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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico Nº 079/2023 

exarado no processo administrativo Nº  152/2023 reconhece ser Inexigível a licitação, com 

fundamento no Artigo 25, caput, inciso I e II, da Lei nº 8.666/1993 e RATIFICA a 

CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 26 do mesmo diploma, da empresa abaixo relacionada 

para INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, das empresas abaixo relacionadas para 

CONTRATO DE MENSALIDADE COM O CONSELHO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO VALE DO JAGUARI 
 

 CONSELHO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO VALE DO JAGUARI - 

COREDE CNPJ nº 09.368.510/0001-90 situado a RUA BATISTA BONOTTO 

SOBRINHO, nº 733, Bairro VILA ITÚ SANTIAGO RS, Santiago – RS, CEP 97.700-000, 

no valor mensal de R$ 724,00(Setecentos e vinte e quatro reais)  

 

 Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação com um valor anual de R$ 

8.688,00(Oito mil seiscentos e oitenta e oito reais) 

 

  JUSTIFICATIVA: Um dos pontos fundamentais para o desenvolvimento 

equilibrado do Rio Grande do Sul (RS) é a preocupação com as questões relativas ao 

desenvolvimento regional e aos mecanismos institucionais necessários para uma política 

responsável no que diz respeito à organização da base territorial do desenvolvimento 

estadual. Nesse sentido, o Rio Grande do Sul já possui uma cultura de valorização dos 

programas de administração regionalizada, bem como instituições voltadas para a promoção 

dessas iniciativas, de que os Conselhos Regionais de Desenvolvimento (COREDES) são a 

maior expressão. A elaboração dos Planos Estratégicos Participativos de Desenvolvimento 

Regional (PEPDR) se insere nessa perspectiva mais ampla. O Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul, em parceria com o Fórum dos COREDES, une esforços para realização de 

uma leitura técnica e participativa das distintas realidades regionais do Estado, que possa 

qualificar os projetos regionais e o processo de planejamento governamental nas diferentes 

esferas. Trata-se de um plano que não parte de uma iniciativa estritamente vinculada aos 

interesses de uma região, mas articula-se a propósitos do desenvolvimento territorial do 

Estado. A realização de um plano estratégico é uma forma de discussão da complexa 

composição (social, política e econômica) que define uma região. Esta oportunidade gera 

condições de levantamento e de análises que possibilitam, entre outros aspectos, a 

organização de banco de dados para pesquisa, a definição de projetos importantes e a 

identificação de áreas de atuação para diferentes setores da sociedade. Ao mesmo tempo, é 

premente que processos participativos viabilizem uma discussão aberta junto à comunidade 

em diferentes momentos de sua realização, visando estabelecer um diálogo entre a equipe 

técnica e representantes da região e, assim, apontar propostas que sejam adequadas aos 

interesses e necessidades existentes. Neste sentido, a revisão e ampliação do Planejamento 

Estratégico Participativo de Desenvolvimento Regional elaborado pelo COREDE Vale do 
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Jaguari em 2009/2010 torna-se fundamental, uma vez que esta janela revela uma nova 

oportunidade para adequar as medidas necessárias ao desenvolvimento do Vale do Jaguari, 

frente à nova realidade que se apresenta. Este documento contemporiza diagnóstico, 

prognóstico e ações a serem implementadas, considerando aspectos econômicos, sociais, 

ambientais, políticos, éticos, culturais, territoriais, entre outros. Projeta a visão de futuro da 

região para 2030, bem como estabelece os projetos considerados estratégicos ao 

desenvolvimento sustentável, integrando cadeias produtivas e qualificando os aspectos 

sociais da região. 

de abastecimento de água nos pontos do município.  

 
Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  
ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

Período: Janeiro a Dezembro/2023  

Poder: Consolidado  

Dotação Reduzida: 9668  2009  

Projeto/Atividade: Manutenção da Secretaria de Administração  2009  

Despesa: 588  3390.39.99.02.00.00  ASSOCIACOES, FEDERACOES E CONFEDERACOES  

Recurso: RECURSO LIVRE  1 

 
 
 
 

São Vicente do Sul, 20 de março de 2023 
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FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


